
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

	

ESTADO DO PARANÁ 	'44‘ 
UMUARAMA 

C-R.ETarsr 27§/2015 
. 

Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel 
doado pelo Município de Umuarama a empresa M. B. 
ALVES E ALVES LTDA - ME, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
rio uso de suas atribuições legais, e, 	

• 	.  
, 	. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3482/2009, que 
autorizou a doação de um imóvel à empresa M. B. ALVES E ALVES LTDA -ME. 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria de Indústria e 
Comércio e da Procuradoria Geral do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reversão e a finalidade, do imóvel 
constituído pelo Lote "A" da subdivisão da unificação dos lotes n.o 9-A-10-A/8-
A-2-A-1-A, da subdivisão do lote 9-A-10-A/8-A-2-A, parte do lote n.o 9-A-
10/8-A-2, este da subdivisão dos lotes n.o 8 e 9, e lote n.o 9-A/10-8-A-2 REM 
1-B, sub. Lote n.o 9-A/10-8-A-2-REM.1, sub - lote 8-A-2-9-A-10, sublotes 8 e 
9, da gleba n.o 14, Figueira Núcleo Cruzeiro, localizado as margens da rodovia 
PR-323, com área total de 4.551,00 m2  (quatro mil quinhentos e cinquenta e 
um metros quadrados), matrícula n° 36.112 do CRI - 2° Ofício, doado à empresa 
M. B. ALVES E ALVES LTDA -ME, autorizada pela Lei Municipal n° 3888 de 13 de 

setembro de 2012. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vig 	a data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 d 	o de 2015. 
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